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TERMODE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO

1.1 A finalidade deste ANEXO é preconizar as condições para contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP) assim como

encaminhamento de ligações de longa distância (STFC-LD), com fornecimento de chip, de acordo

com as normas e regulamentos expedidos pela Agência Nacional de Telecomunicações –

ANATEL, de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.

2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
2.1. Contratação de empresa do ramo de prestação de serviços em telefonia móvel, com fornecimento
de chip ou e-chip 5G, por demanda, conforme condições deste termo, do ato convocatório e seus
anexos.

Item Descrição Unidade Quantidad
e

1 Pacote de serviços de telefonia móvel, serviço móvel pessoal - SMP (Voz,
Dados e SMS), acesso à internet por meio de tecnologia 5G ou superior
com no mínimo 15GB de franquia, mínimo de 1.000 SMS, redes sociais
ilimitadas, apps sem descontar da franquia (instagram, facebook, twitter,
waze gps, whatsapp e gestor on-line), chamadas ilimitadas para fixo e
móvel de todas as operadoras (VC1, VC2, VC3), chamadas intragrupo
isentas de cobrança e gestor online para todas as linhas contratadas com
Chip e E-Chip 5G

Pacote 20

2.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

2.4 O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, contando a partir do dia
____/____/2024 a____/____/2029, sem prorrogação, conforme art. 106 da lei n.º 14.133/2021.

3. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DESTE OBJETO
3.1. A contratação de Telefonia Móvel Pessoal terá por finalidade facilitar os meios de comunicação,
quer em Cuiabá/MT, quer em Barra do Garças/MT, Cáceres/MT, Tangara da Serra, Rondonopolis/MT
e Sinop/MT, quer em diversos pontos do Estado do Mato Grosso, como também no território
brasileiro.

4. ENTREGA DO SERVIÇO
4.1. A licitante vencedora deverá disponibilizar no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da solicitação formalizada pelo Gestor de Contrato (mediante e-mail) a habilitação de 18
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(dezoito) linhas móveis acompanhados de chip ou e-chip 5G, as 2 (duas) linhas restantes será de
acordo com a demanda;

5. DAS DEFINIÇÕES
5.1. Para efeito deste Termo de Referência, devem ser consideradas algumas definições importantes,
tais como:
a) ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante da Administração Pública
Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada ao Ministério das Comunicações,
com a função de órgão regulador das telecomunicações, com sede no Distrito Federal, podendo
estabelecer unidades regionais.
b) SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES - Serviço de telecomunicações é o conjunto de atividades
que possibilita a oferta de telecomunicação.
b (1) Telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios ópticos
ou qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons
ou informações de qualquer natureza.
b (2) Estação de telecomunicações é o conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais
meios necessários à realização de telecomunicação, seus acessórios e periféricos, e, quando for o caso,
as instalações que os abrigam e complementam inclusive terminais portáteis.
c) SERVIÇO DE VALOR ADICIONADO - É a atividade que acrescenta, a um serviço de
telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde novas utilidades relacionadas ao
acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de informações.
c (1) Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, classificando se seu
provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá suporte, com os direitos e deveres
inerentes a essa condição.
c (2) É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de telecomunicações para prestação de
serviços de valor adicionado, cabendo à Agência, para assegurar esse direito, regular os
condicionamentos, assim como o relacionamento entre aqueles e as prestadoras de serviço de
telecomunicações.
d) SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP) - é o serviço de telecomunicações móvel terrestre de
interesse coletivo que possibilita a comunicação entre Estações Móveis e de Estações Móveis para
outras estações.
e) TÉCNICA CELULAR - técnica que consiste dividir uma área geográfica em subáreas,
denominadas células, atribuindo-se a cada célula uma frequência ou grupos de frequências,
permitindo-se a sua reutilização em outras células.
f) SMC - Serviço móvel celular: serviço de telecomunicações móvel terrestre, aberto à
correspondência pública, que utiliza sistema de radiocomunicações com técnica celular,
interconectado à rede pública de telecomunicações e acessado por meio de terminais portáteis,
transportáveis ou veiculares, de uso individual.
g) INTERCONEXÃO - é a ligação entre redes de Concessionárias de SMC, de Concessionárias de
STP e de Empresa Exploradora de Troncos Interestaduais e Internacionais com o fim de cursar o
tráfego entre suas redes, para realizar a comunicação entre usuários.
) ÁREA DE CONCESSÃO - área geográfica delimitada pelo Ministério das Comunicações, na qual a
Concessionária de SMC deve explorar o serviço, nos termos do contrato de concessão, observando a
regulamentação pertinente.
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i) ÁREA DE CONTROLE - área geográfica em que o SMC é controlado por uma determinada central
de comutação e controle.
j) ÁREA DE COBERTURA - área geográfica em que uma Estação Móvel pode ser atendida pelo
equipamento rádio de uma estação rádio base.
k) ÁREA DE LOCALIZAÇÃO - área na qual uma estação móvel pode movimentar-se sem necessária
a atualização dos registros de localização, podendo conter uma ou várias áreas de cobertura.
l) ÁREA DE SERVIÇO - conjunto de áreas de Cobertura, podendo conter uma ou várias Áreas de
Controle, em que Estações Móveis têm acesso ao SMC e na qual uma Estação Móvel pode ser
acessada, sem conhecimento prévio de sua exata localização, inclusive por um usuário do Serviço de
Telefone Público.
m) ESTAÇÃO RÁDIO BASE (EBR) - é a estação fixa do SMC usada para radiocomunicação com
estações móveis.
n) ESTAÇÃO MÓVEL - É a estação do SMC que pode operar, quando em movimento ou estacionada
em lugar não especificado, dentro da área de cobertura de uma estação rádio base.
o) ESTAÇÃO MÓVEL LOCAL - estação móvel que se encontra em sua área de Registro.
p) ESTAÇÃO MÓVEL VISITANTE - estação móvel que se encontra em área de Registro distinta
daquela a que pertence.
q) PLANO DE SERVIÇO - documento que descreve as condições de prestação do serviço ao seu
acesso, manutenção do direito de uso, utilização de serviços eventuais e suplementares a eles inerentes,
as tarifas ou preços associados, seus valores e as regras e critérios de aplicação.
r) PLANO BÁSICO DE SERVIÇOS - entendido como Plano de Serviço de oferta obrigatória e não
discriminatória a todos os Usuários ou interessados no SMC.
s) ASSINANTE VISITANTE - assinante responsável pela estação móvel visitante.
t) CENTRAL DE COMUTAÇÃO E CONTROLE (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL) CCC - Conjunto
de equipamentos destinado a controlar a rede do SMP bem como a interconectar esta rede a qualquer
rede de telecomunicações.
u) PERFIL DE TRÁFEGO - assim entendido o quantitativo médio estimado, em minutos, de ligações
telefônicas efetuadas, em função do horário e das localidades de destino de maior ocorrência.
v) USUÁRIO - Qualquer pessoa que se utiliza de serviços de telecomunicações, independentemente
de contrato de prestação ou inscrição junto à Prestadora.
w) PLANO ALTERNATIVO DE SERVIÇOS - entendido como plano de serviço de oferta opcional,
disponibilidade pela operadora, o qual é de livre escolha do usuário.
x) CSP - código de seleção de prestadora: programação automática do código de seleção da
companhia que efetuará as ligações de longa distância de modo que não seja necessário discá-lo a cada
chamada.
y) SMS - “Short Message Service”: mensagens curtas de texto enviadas por e/ou para celulares.
z) DSL2 - valor pago ao receber chamada de longa distância fora da área de registro.
aa) VC1 - valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela realização de comunicação destinada
a usuário do SMP.
bb) VC2 - valor pago, por minuto, quando o celular que origina a ligação estiver localizado, no
momento da chamada, em área cujo primeiro dígito do código DDD é igual ao do telefone chamado.
cc) VC3 - valor pago, por minuto, quando a ligação for feita para um assinante com o primeiro dígito
do código DDD diferente do telefone chamador.
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dd) Chamadas entre as estações móveis pertencentes ao mesmo Plano Corporativo (Intra Grupo) e das
Áreas de Registro (DDDs) contratadas através deste instrumento deverão ser gratuitas,
independentemente da quantidade de chamadas. O valor de assinatura mensal de cada aparelho
sempre será cobrado.

ee) A tecnologia a ser adotada para as estações móveis deverá ser preferencialmente 5G, LTE-
Advanced-PRO e LTE-Advanced, LTE (Long Term Evolution), GSM (Global System for Móbile
Communications), HSPA (High Speed Packet Access) e demais tecnologias na indisponibilidade das
duas primeiras faixas. A velocidade de conexão deve ser compatível com essas tecnologias;

ff) Sempre que houver a implementação de novas tecnologias para internet móvel de alta velocidade,
esta deverá ser implantada nas linhas contratadas sem ônus à contratante.

gg) As estações móveis a serem fornecidas deverão possuir chip (identificador da linha, usuário);

hh) O serviço de acesso à Internet (Upload e Download) deverá ser composto de um pacote de dados
para um consumo estimado de no mínimo 15GB ilimitado, com velocidade de no mínimo 1 Mbps,
dentro da franquia, sendo permitido a redução da velocidade após o consumo, sem cobrança de
adicional de provedor de acesso. Caso o consumo ultrapasse o valor estimado, nenhum adicional
deverá ser cobrado exportação em nuvem.

ii) A CONTRATADA sem custo adicional deverá enviar, mensalmente para o CONTRATANTE,
informações detalhadas por tipo de ligações e minutos, referentes às faturas em arquivo eletrônico.

6. PERFIL DE TRAFÉGO
6.1 O perfil de Tráfego será o especificado conforme a Tabela 1, abaixo:

ITEM SERVIÇO QUANTIDADE MENSAL
(Estimativa de Consumo)

TIPO

1 Assinatura (incluindo CHIP OU E-CHIP 5G) 20 Linhas
2 VC1, VC2 e VC3 – Móvel-Fixo Ilimitado Minutos

3 VC1, VC2 e VC3 – Móvel-Móvel (outras
operadoras)

Ilimitado Minutos

4 DSL2 Ilimitado Minutos

5 AD (Taxa de deslocamento) Ilimitado Minutos

6 Envio de mensagens SMS para linha de telefonia
celular da mesma
operadora

Minimo 1.000 Unidade

7 Envio de mensagens SMS para linha de telefonia
celular de outra

Minimo 1.000 Unidade
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operadora

8 Tarifa zero – Assinatura Intra Grupo Nacional –
VC1, VC2 e VC3

Ilimitado Assinatura

9 Tarifa zero – Assinatura Intra Rede Nacional –
VC1, VC2 e VC3

Ilimitado Assinatura

10 Internet 5G Pacote 15GB 20 Assinatura

11 Ferramenta Gestão Online 20 Assinatura

6.1.1 Nos preços ofertados estão incluídos: impostos, tributos, despesas salariais, encargos sociais,
fiscais, comerciais e quaisquer outros relativos aos serviços de telefonia, bem como despesas para sua
completa execução.
6.1.2. A assinatura do pacote de dados de cada linha está limitada no mínimo para 15GB, esgotando-
se este consumo dentro do mês interrompe-se este serviço, sendo efetivado somente no próximo ciclo.
6.1.3. A ferramenta de gerenciamento do perfil de tráfego será de acordo com as especificações usuais
do mercado.
6.2. Os perfis servirão tão somente de subsídio às licitantes na formulação das respectivas propostas, e
ao Coren-MT na análise e aferição da proposta mais vantajosa, não se constituindo, no entanto, em
qualquer obrigação futura para o Coren-MT, no sentido de impor-lhe um consumo mínimo, pois são
meramente estimativos.
6.3. A divisão dos diversos tipos de ligações "dentro do grupo contratado", "mesma operadora
e fora do grupo contratado" e "outras operadoras" visam tão somente a facilitar a formulação de preços
pelo licitante, caso deseje ofertar valores diferenciados para estas ligações.
6.4. Deverão estar disponíveis os serviços de acesso á caixa postal identificador de chamadas,
chamada em espera, serviço de envio e recebimento de mensagens (SMS), bloqueios de chamadas
originadas, acesso ao serviço WAP, bem como roaming automático em todo território nacional.
(REFERIDOS SERVIÇOS JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS NO PREÇO OFERTADO, não
sendo cotado ou cobrado á parte)

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um fiscal designado pela autoridade
competente do Coren-MT.
7.2. Após a assinatura do contrato o serviço será solicitado pelo Fiscal/Gestor de Contrato, desde que
cumpridos todos os trâmites do processo. A prestação do serviço iniciará com a entrega dos chips
devidamente habilitados e em funcionamento.
7.3. O prazo de fornecimento do objeto licitado a ser contratado é conforme o previsto no item 4.1
deste Termo de Referência.
7.4. Os chips deverão ser habilitados mediante solicitação formal da contratante, através do
gestor/fiscal do contrato.
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8. DA FORMULAÇÃO DOS PREÇOS
8.1. A prestação dos serviços de telefonia móvel será CONTRATADA mediante apresentação de
proposta de preços baseada em valores de pacotes ilimitados, para todos os tipos de chamadas.
8.1.1. Será admitida a cotação por unidades nos serviços assim medidos, tal como o de mensagens.
8.2. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas com salários, encargos sociais,
fiscais e comerciais, bem como quaisquer outras despesas relativas aos serviços de telefonia, inclusive
as oriundas das instalações e equipamentos por ventura necessários.
8.3. As licitantes formularão seus preços com base no perfil de tráfego constante na Tabela 1.
8.4. O perfil de tráfego tem a finalidade de balizar a formulação das propostas pelas licitantes e
permitir o julgamento da proposta mais vantajosa para o Conselho Regional de Enfermagem
do Mato Grosso, não se configurando em compromisso futuro de qualquer espécie.

9. DA NUMERAÇÃO
9.1. A licitante vencedora deverá manter todas as numerações das linhas atuais do Coren-MT, se for o
caso, com a utilização do recurso da portabilidade.

10.DO VALOR ESTIMADO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 25.300,80 (vinte e cinco mil e trezentos reais e
oitenta centavos), conforme apostos na tabela abaixo.

ITE
NS

ESPECIFICAÇÃO FO
RN

QT
D

Banco
de
Preço
(1)

Banco
de
Preço
(2)

Banco
de
Preço
(3)

Valor Unt
Estimado
R$

Valor
Mensal
Estimad
o R$

Valor
Anual
Estimad
o R$

Valor Total
Estimado
(60 meses)
R$

1 Pacote de serviços de
telefonia móvel,
serviço móvel
pessoal -
SMP (Voz, Dados e
SMS), acesso à
internet por meio de
tecnologia 5G ou
superior com no
mínimo 15GB de
franquia,
mínimo de 1.000
SMS, redes sociais
ilimitadas, apps sem
descontar da
franquia (instagram,
facebook, twitter,
waze gps, whatsapp
e gestor on-line),
chamadas ilimitadas
para fixo e móvel de
todas as operadoras
(VC1, VC2, VC3),
chamadas intragrupo
isentas de cobrança
e gestor online para

UN
D

20 R$ 103,
75

R$ 106,
25

R$ 106,
25

R$ 105,42 2.108,40 R$ 25.3
00,80

R$ 126.504,
00
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10.2 O valor estimado anual para contratação será feito com preços atualizados do mercado

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11. Código do elemento de despesa é o 3.3.90.40 - Serviço de Tecn da Informação e Comunicação PJ

1.1.1 Sub.Elemento n.º 3.3.90.40.14 - Telefonia Fixa e Móvel - Pacote de Comunicação de
Dados.

12. DO MÉTODO E ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO
12.1. O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias úteis
de acordo com o item 4.1. deste T.R.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Fornecimento de demonstrativo individual de utilização do serviço telefônico por terminal móvel,
com no mínimo as seguintes informações:
a) Dia e horário em que foi utilizado o serviço;
b) Duração da chamada por terminal;
c) Número chamado;
d) Número do chamador, quando em roaming.
13.2. O demonstrativo acima citado deverá ser disponibilizado ao COREN-MT, em formato digital.
13.3. Possibilitar o credenciamento de no mínimo dois gestores da CONTRATANTE junto a
CONTRATADA, para atuar em solicitações diversas e na fiscalização ao decorrer da contratação;

13.3.1. A CONTRATADA deverá ministrar, em local apropriado, a ser provido pela
CONTRATANTE, ou em ambiente virtual, treinamento no sistema de gestão on-line, na língua
portuguesa, para 01 (uma) turma de 2 (dois) operadores, designados pela CONTRATANTE, a fim de
habilitá-los na operação e no gerenciamento do sistema de gestão fornecido, com visão de todos os
seus recursos e facilidades incorporados, em data previamente agendada. O treinamento deverá ser
apostilado para os operadores do sistema e organizado didaticamente em módulos
13.4. O risco de clonagem será assumido integralmente pela CONTRATADA, garantindo à
CONTRATANTE o não pagamento ou ressarcimento dos valores cobrados nas faturas de serviços,
decorrentes desse valor. Nos casos de suspeita de clonagem, o pagamento da fatura será suspenso
imediatamente, até que sejam apurados os fatos.
13.5. Recursos adicionais, cujos valores deverão estar inclusos no preço proposto:
a) Envio de mensagens de texto;
b) Permitir ao usuário receber e originar chamadas telefônicas para qualquer outro usuário do Serviço
de Comunicação Móvel SME (Serviço Móvel Especializado), SMP (Serviço Móvel Pessoal) ou SMC
(Serviço Móvel Celular) ou STFC (telefonia fixa).

todas as linhas
contratadas com
Chip e E-Chip 5G

OBS: Será requisitado após a assinatura do contrato a habilitação de 18 (dezoito) linhas, sendo as 2(duas)
linhas restantes solicitado de acordo com a demanda
10.1.1 Não serão aceitas as propostas, com valores acima do estimado do item.
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13.6. Os serviços deverão ser prestados durante 24 (vinte e quatro) horas de segunda-feira a domingo,
durante todo o período de vigência do contrato.
13.7. Disponibilizar ligações de voz entre os celulares contratados, das Área de Registro (DDDs),
contratadas através deste instrumento com minutagem ilimitada e ligações a custo zero.
13.8. Caso o órgão regulador determine redução de tarifas, essas deverão ser estendidas ao contrato
firmado.
13.10. A contratação e eventual cobrança dos serviços de Caixa Postal, serviços de terceiros e
quaisquer outros serviços que não constarem na planilha de tipos de serviço e estimativa de consumo
mensal, são expressamente e permanentemente vetados a CONTRATADA.

13.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do CONTRATANTE:
13.2.1. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços.
13.2.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço contratado.
13.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA durante o prazo de vigência do contrato.
13.2.4. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ás instalações do
CONTRATANTE, somente será assegurado se estiverem devidamente identificados.
13.2.5. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.
13.2.6. Designar servidor para acompanhar a execução do contrato.
13.2.7. Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não
mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a fiscalização, que adote
postura inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas.
13.2.8. Rejeitar no todo ou em parte serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato
13.2.9. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho.
13.2.10. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no
mercado pelas demais prestadoras dos serviços, objeto deste termo de referência, de forma a garantir
que continuem a ser os mais vantajosos para o Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso.
13.2.11. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela prestadora, inclusive quanto á
continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos
pelo Coren-MT, não deve ser interrompida.
13.2.12. Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços na data da
emissão das contas telefônicas.

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

14.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
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14.2 O fornecimento do objeto será imediato 18 (dezoito) linhas, o restante sob demanda as 2 (duas)
linhas restantes.

Exigências de habilitação

14.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

14.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

14.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

14.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

14.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

14.8 Ato de autorização para o exercício da atividade de Prestação de Serviços de Telefonia
Móvel Pessoal - SMP, nas modalidades Local, Longa Distância Nacional, prestação de serviço móvel
à internet (plano de dados), com fornecimento de CHIP OU E-CHIP. devidamente autorizado pela
ANATEL ( Agência Nacional de Telecomunicações), nos termos da (Lei/Regulamentos).

14.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

14.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

14.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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14.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

14.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

14.14 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

14.15 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

14.16 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

14.17 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

14.18 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

14.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

14.20 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

14.20.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um);

14.20.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

14.20.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

14.20.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.21 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação [capital mínimo] de 10% do valor total estimado da contratação.

14.22 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

14.23 Registro ou inscrição da empresa junto ao órgão competente ANATEL, em plena validade, que
comprova de que a licitante seja autorizada, para prestar os serviços compatíveis com o objeto desta
licitação;

14.24 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

14.24.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

14.24.1.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

14.24.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

14.24.3Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

14.24.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

14.25 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

14.25.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
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14.25.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

14.25.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

14.25.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

14.25.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

14.25.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

14.25.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

15.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

15.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

15.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

15.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

15.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm
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Fiscalização

15.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

15.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

15.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

15.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

15.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

15.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V).

15.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

15.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

15.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,
IV).

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
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15.8.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do Coren-
MT especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informações pertinentes a essa atribuição.
15.8.3 O representante do Coren-MT anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
15.8.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas á seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
15.8.5 Os valores praticados pela licitante vencedora serão objetos de constante verificação pelo fiscal
de contrato, assegurando-se de que os preços pactuados sejam vantajosos para o Coren-MT, observada
às peculiaridades do mercado e do contrato celebrado, de forma a garantir o cumprimento das
condições ofertadas na licitação

Gestor do Contrato

15.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

15.9 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).

15.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, III).

15.11 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

15.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

15.13 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
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aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

15.14 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

15.15 Os valores praticados pela licitante vencedora serão objetos de constante verificação pelo fiscal
de contrato, assegurando-se de que os preços pactuados sejam vantajosos para o Coren-MT, observada
às peculiaridades do mercado e do contrato celebrado, de forma a garantir o cumprimento das
condições ofertadas na licitação.

16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

16.1 O recebimento definitivo das linhas para ativação ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

16.2 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

16.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

16.4 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

16.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

16.6 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

16.6.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.7 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

16.7.1 o prazo de validade;

16.7.2 a data da emissão;

16.7.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

16.7.4 o período respectivo de execução do contrato;

16.7.5 o valor a pagar; e

16.7.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.8 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

16.9 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.10 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

16.11 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

16.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

16.13 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

16.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Prazo de pagamento

16.15 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77,
de 2022.

16.16 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

16.17 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

16.18 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

16.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.19.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

16.20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

17. Recursos adicionais, cujos valores deverão estar inclusos no preço proposto:
a) Envio de mensagens de texto;

b) Permitir ao usuário receber e originar chamadas telefônicas para qualquer outro usuário do

Serviço de Comunicação Móvel SME (Serviço Móvel Especializado), SMP (Serviço Móvel

Pessoal) ou SMC (Serviço Móvel Celular) ou STFC (telefonia fixa).

17.1 Os serviços deverão ser prestados durante 24 (vinte e quatro) horas de segunda-feira a

domingo, durante todo o período de vigência do contrato.

17.2 Disponibilizar ligações de voz entre os celulares contratados, das Áreas de Registro (DDDs)

contratadas através do presente instrumento, com minutagem ilimitada e ligações a custo zero.

17.3 Caso o órgão regulador determine redução de tarifas, essas deverão ser estendidas ao

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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contrato firmado.

17.4 A contratação e eventual cobrança dos serviços de Caixa Postal, serviços de terceiros e

quaisquer outros serviços que não constarem na planilha de tipos de serviço e estimativa de

consumo mensal, são expressamente e permanentemente vetados a CONTRATADA.

18. ÁREA DE COBERTURA E SERVIÇOS A SEREMATENDIDOS PELO SMP
18.1 O objeto desta licitação deverá ser executado no COREN-MT, sita na Rua dos Lírios, 363,

Jardim Cuiabá, CEP: 78043-122, Cuiabá/MT, em conformidade com o estabelecido neste Termo

de Referência, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato.

18.2 Deverá ser garantido um atendimento mínimo de 80% (oitenta por cento) dos DDDs

mencionadas abaixo, com nível de sinal de voz e dados satisfatório, devendo a CONTRATADA

emitir um relatório com as localidades atendidas e não atendidas pelo serviço:
a) DDDs: 65, 66
b) As linhas contratadas deverão ser distribuídas de acordo com seu DDD na conformidade abaixo
perfazendo o total de 18 (dezoito) linhas, as 2 (duas) restantes será de acordo com a demanda.

18.2. Abaixo os números dos telefones móvel.
18.2.1 DDDs: 65 – 15 linhas

65-99623-2323

65-99945-7909

65-99962-2502

65-99962-2691

65-99964-3527

65-99971-9207

65-99971-9208

65-99971-9209

65-99983-0677

65-99983-9409

65-99983-9904

65-99995-7296
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65-99995-8364

65-99995-8438

65-99997-9054

18.2.2 DDDs: 66 - 3 linhas

66-99692-7912

66-99694-0169

66-99710-2524

19. SUBCONTRATAÇÕES
19.1 É permitida à CONTRATADA a subcontratação de serviços necessários à realização do

objeto deste Contrato nas seguintes condições:

a) Poderão ser subcontratados serviços necessários para encaminhar ou receber chamadas de

longa distância (STFC) em aparelhos de telefonia móvel desde que esta condição esteja

devidamente autorizada pela ANATEL;

20.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

20.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das
informações básicas desse termo de referência

20.1.1 De acordo com o memorando da contadoria, o objeto consta no PCA em exercicio.

Cuiabá-MT, 01 de fevereiro de 2024
Elaborado por:

Elemarcia Paiva Moreira Rezer
Mat. 023/199

Resp. Do Setor de Licitações e Compras
Coren-MT

Revisado por:
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Ingrid de Souza Acosta
Mat. 172/2021

Chefe De Gabinete
Portaria Coren-MT N°001/2023

Aprovo o Termo de Referência, conforme proposto e de acordo com a Lei de Licitações e
Contratos n.º 14.133/2021.

Bruna Karoline de Almeida Santiago
Coren-MT n.º 442453-ENF
Presidente do Coren-MT

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO Nº. 03/2024

PREGÃOELETRÔNICONº 01/2024

EMPRESA: ___________________________________________
DATA: ___________________

1. Objeto: Contratação de empresa especializada em telecomunicações, que possuam outorga da
ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações -, para a prestação de Serviço de Telefonia
Móvel Pessoal – SMP – tecnologia GSM – com fornecimento de chip , para o Conselho Regional de
Enfermagem de Mato Grosso (Coren/MT), conforme as especificações e quantidades descritas no
Termo de Referência e seus anexos.
2. Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS de acordo com as mínimas especificações, condições e
prazos estabelecidos no Termo de Referência do Coren/MT, dos quais nos comprometemos a
cumprir integralmente:

Item Descrição CATMAT Unidade Quantidade Unitário/Mês
(R$)

Total Mensal
(R$)

Anual (R$)
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1 Pacote de serviços de
telefonia móvel,
serviço móvel pessoal
- SMP (Voz, Dados e
SMS), acesso à
internet por meio de
tecnologia 5G ou
superior com no
mínimo 15GB de
franquia, mínimo de
1.000 SMS, redes
sociais ilimitadas,
apps sem descontar da
franquia (instagram,
facebook, twitter,
waze gps, whatsapp e
gestor on-line),
chamadas ilimitadas
para fixo e móvel de
todas as operadoras
(VC1, VC2, VC3),
chamadas intragrupo
isentas de cobrança e
gestor online para
todas as linhas
contratadas com Chip
e E-Chip 5G

26387 Pacote 20 R$ R$ R$

VALIDADE DA PROPOSTA (mínimo 60 dias): _________________________
VALOR TOTAL DA PROPOSTA (por escrito): ___________________________________

3. Declaramos que nos preços cotados e que vigorarão no contrato (Nota de empenho ou outro
instrumento equivalente) incluem todos os custos diretos e indiretos necessários à entrega dos bens,
tais gastos da empresa com o produto, frete, carregamento, descarregamento e demais atividades
correlatas necessárias para a perfeita execução do objeto solicitado inclusive os referentes às despesas
trabalhistas e previdenciárias, aos impostos, taxas, pedágios, emolumentos e quaisquer outras despesas
e encargos (independentemente da nomenclatura utilizada pelos governos), constituindo, a qualquer
título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita prestação e entrega do (s) bem (ns), de
modo que nenhuma outra remuneração será devida, a qualquer título, descartada qualquer hipótese de
responsabilidade solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente
relacionada com a prestação entrega dos bens.

5. Declaramos conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do Termo de

Referência e seus anexos, apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do objeto do
certame conforme valores e descrição.
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6. Declaramos que entregaremos os bens comprovadamente novos e sem uso, uma vez que não serão
aceitos materiais ou peças recondicionados, reutilizados ou reformados.

6. Caso sejamos a proposta vencedora e transcorridos todos os trâmites legais desta licitação,
comprometemo-nos a assinar o Contrato instrumento equivalente, retirar a nota de empenho no prazo
determinado no documento de convocação e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados:

Razão Social:____________________________________________________________
CNPJ:_____________________ I.E. ____________________ I.M. _______________
Endereço eletrônico (e-mail):_______________________________________________
Tel fixo/ Celular:_______________________________________________________________
CEP:__________________________________________________________________
Cidade: __________________________ UF: __________ Banco: _________________
Agência: _________________________C/C: _________________________________

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:
Nome:_________________________________________________________________
Endereço:______________________________________________________________
______________________________________________________________________
CEP:_________________ Cidade: ________________________ UF:______________
CPF:_________________________________________________________________
Cargo/Função:__________________________________________________________
Carteira de identificação nº: _____________________Expedido por:______________
Naturalidade:__________________________________________________________
Nacionalidade:_________________________________________________________
__________________________________________________
Assinatura
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ANEXO V

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 895/2023-RUNESP
PREGÃO ELETRÔNICONº 50/2023-RUNESP
CONTRATO Nº

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE
MESQUITA FILHO”, POR MEIO DA REITORIA E A
EMPRESA Clique aqui para digitar texto., TENDO POR
OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA
MÓVEL PESSOAL (SMP), ASSIM COMO
ENCAMINHAMENTO DE LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA
(STFC-LD), DE ACORDO COM AS NORMAS E
REGULAMENTOS EXPEDIDOS PELA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES–ANATEL, COM A
DISPONIBILIZAÇÃO DE ESTAÇÕES MÓVEIS (APARELHOS
CELULARES), EM REGIME DE COMODATO.

O(A)Clique aqui para digitar texto., por intermédio do(a)Clique aqui para digitar texto.,
doravante designado(a) “CONTRATANTE”, neste ato representada(o) pelo(a) Senhor(a)
Clique aqui para digitar texto., CPF nº Clique aqui para digitar texto., no uso da
competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970, e Clique
aqui para digitar texto., inscrita no CNPJ sob nº Clique aqui para digitar texto., com
sedeClique aqui para digitar texto., a seguir denominada “CONTRATADA”, neste ato
representada pelo(a) Senhor(a) Clique aqui para digitar texto., portador do CPF nº Clique
aqui para digitar texto., em face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado
em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições
previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Estadual n° 49.722/2005 e no
regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do
Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de
novembro de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as
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seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL
PESSOAL (SMP), ASSIM COMO ENCAMINHAMENTO DE LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA
(STFC-LD), DE ACORDO COM AS NORMAS E REGULAMENTOS EXPEDIDOS PELA AGÊNCIA
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES–ANATEL, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE ESTAÇÕES
MÓVEIS (APARELHOS CELULARES), EM REGIME DE COMODATO, conforme detalhamento e
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da CONTRATADA e
demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e
qualidade requeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002 e pelas normas
mencionadas no preâmbulo durante toda a sua vigência, nos termos do artigo 191 c/c o
inciso II do artigo 193 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Considerando que o prazo de execução do serviços é de até 30 (trinta) dias corridos
após a assinatura do contrato, a vigência contratual deverá ter início em até / / ,
nos locais indicados no Termo de Referência, mediante assinatura de Termo de Início
dos Serviços, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e
necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES

O contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, a contar da data estabelecida para início
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dos serviços, circunstanciada no Termo de Início dos Serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a
critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições
permitidos pela legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que
o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (noventa)
dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de
vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO
A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

PARÁGRAFO QUINTO
Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços
mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme
pesquisa a ser realizada à época do aditamento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO
Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da
celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada está na
inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para
atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto
desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui
Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:
I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais
e humanos necessários;
II – designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em

especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e
pelos contatos com o CONTRATANTE;
III - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais
que interfiram na execução dos serviços;
IV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação indicada no preâmbulo deste termo;
V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que
verificar na execução dos serviços;
VI - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender
prontamente as reclamações sobre seus serviços;
VII - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu
acompanhamento;
VIII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei
Federal n° 8.666/1993;
IX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;
X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for
julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da
solicitação justificada formulada pelo CONTRATANTE;
XI - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por
seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do
CONTRATANTE;
XII - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de
pagamento dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas
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em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos
empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços
objeto deste contrato;
XIII - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a
não serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;
XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem
respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à
integridade das informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas,
classificadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas,
arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a execução do objeto a que se refere a
Cláusula Primeira deste Contrato, observando as normas legais e regulamentares
aplicáveis;

XV - implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão
permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do
CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta;
XVI - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando
estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;
XVII - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza
de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;
XVIII - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade
comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução
dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema
de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;
XIX – submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços,
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer
fato relevante sobre a execução do objeto contratual;
XX – fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de
proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua
efetiva utilização;
XXI - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos
apresentados na fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO
Criado pela Lei Nº 5.905 de 12/07/1973

Instalado pela Portaria Cofen N.º 001/1975

Av. Presidente Marques, nº 59 Bairro Goiabeiras
CEP 78.032-010 Cuiabá - MT
Tel: 65 3623 4075 www.coren-mt.gov.br

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao
objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos,
colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 67.301/2022, a
CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes,
corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira,
abstendo-se de práticas como as seguintes:

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
IV – no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente,
o caráter competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de
licitação pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração
pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública;

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e
dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.
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PARÁGRAFO TERCEIRO
O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta
Cláusula Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a
critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas
cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que
tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 67.301/2022.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO
CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:
I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo
acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;
II - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto
do contrato;
III - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor
do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços,
inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação
técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do
CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO
A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou
falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste
contrato e no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE
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A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço total
mensal de R$ ( ) e, consequentemente, um total de R$
( ) para o contrato de 30 (trinta) meses.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e
indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação,
inclusive gastos com transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à
contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº
123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração,
tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação
da seguinte fórmula paramétrica:

Onde:
 R = parcela de reajuste;
 P0 = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de

aplicação do último reajuste;
 IPC/IPC0 = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de

referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.

PARÁGRAFO QUARTO
A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir do mês
de apresentação da proposta, que será considerada a data de referência dos preços.
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CLAUSULA OITAVA –DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito
orçamentário , de classificação funcional programática e categoria
econômica .

PARAGRÁFO ÚNICO
No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O objeto deste contrato, em cada uma de suas parcelas mensais, será recebido
provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recepção pela
Administração do relatório de execução dos serviços do mês acompanhado da nota
fiscal/fatura representativa da prestação dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refazê-
los no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, observando as condições estabelecidas
para a prestação.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não
serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância

mensal devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após o recebimento provisório, ou da data de conclusão das correções efetuadas com
base no disposto no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, uma vez verificado a execução
satisfatória dos serviços, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo,
firmado pelo servidor responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO
Criado pela Lei Nº 5.905 de 12/07/1973

Instalado pela Portaria Cofen N.º 001/1975

Av. Presidente Marques, nº 59 Bairro Goiabeiras
CEP 78.032-010 Cuiabá - MT
Tel: 65 3623 4075 www.coren-mt.gov.br

nota fiscal/fatura ao Contratante, em conformidade com a Cláusula Nona deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da
CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta nº , Agência nº , de acordo
com as seguintes condições:
I - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua
reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.
II - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura
apresentada para efeito de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma
da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0, 5% (meio por cento) ao
mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da
CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de
cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela
CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei Estadual
nº 12.799/2008.

PARAGRAFO QUARTO
A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos
determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou

que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO
O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito
em consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº
116/2003, e respeitando as seguintes determinações:
I - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal
aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo,
expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos
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serviços;
II - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo
tomador dos serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia
correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança
equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA
no prazo previsto na legislação municipal.
b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de
“RETENÇÃO PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de
cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele
correspondente, sem nenhuma dedução.

III - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos
serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a
indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;
b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do
ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado
e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de
cobrança equivalente;
c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de
cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN,
poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês
imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida
quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.
d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de
sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

 Se a prestação de serviços envolver CESSÃO DE MÃO DE OBRA, inclua o
Parágrafo a seguir.

PARÁGRAFO SEXTO
Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou
documento de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do
recolhimento mensal ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS nos termos da
legislação vigente.
I - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao
período de execução e tomador de serviço.
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II - Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do
documento de cobrança equivalente não houver decorrido o prazo legal para
recolhimento do FGTS, poderá ser apresentada cópia da documentação comprobatória
do recolhimento referente ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA
apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para
recolhimento.
III - a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de
sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

 Se a prestação de serviços estiver sujeita à RETENÇÃO DE INSS, seja por
empreitada ou por cessão de mão de obra, nos termos dos artigos 111 e 112 da
Instrução Normativa RFB nº 2.110/2022, inclua o Parágrafo a seguir.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 8.212/1991 e da Instrução Normativa RFB nº
2.110, de 17 de outubro de 2022, o CONTRATANTE deverá efetuar a retenção de 11%
(onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura, obrigando-se a recolher a
importância retida, em nome da CONTRATADA, até o dia 20 (vinte) do mês
subsequente ao da emissão do respectivo documento de cobrança ou, se não houver
expediente bancário naquele dia, até o dia útil imediatamente anterior.
I - Quando da emissão da nota fiscal ou fatura, a CONTRATADA deverá destacar o
valor da retenção com o título de “RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL”, sendo
que:

a) a apuração da base de cálculo da retenção de que trata este parágrafo deverá
observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022.
b) poderão ser deduzidas da base de cálculo da retenção de que trata este parágrafo
as parcelas especificadas no artigo 120 da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17
de outubro de 2022, desde que estejam discriminadas na nota fiscal ou fatura.
c) a falta de destaque do valor da retenção na nota fiscal ou fatura impossibilitará a
CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do
CONTRATANTE proceder à retenção e ao recolhimento devidos sobre o valor bruto
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da nota fiscal ou fatura, ou, em alternativa, devolvê-la à CONTRATADA.
II - Quando da apresentação da nota fiscal ou fatura, a CONTRATADA deverá elaborar
e entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos:

a) cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato,
identificando o número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando
respectivamente todos os segurados colocados à disposição desta e informando:

• nome dos segurados;
• cargo ou função;
• remuneração discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à
incidência das contribuições previdenciárias;
• descontos legais;
• quantidade de cotas e valor pago a título de salário-família;
• totalização por rubrica e geral;
• resumo geral consolidado da folha de pagamento.

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por
CONTRATANTE, com as seguintes informações:

• nome e CNPJ do CONTRATANTE;
• data de emissão do documento de cobrança;
• número do documento de cobrança;
• valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança;
• totalização dos valores e sua consolidação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente,
o objeto deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO
CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO
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Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo
aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos
previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como no artigo 1º,
§2º, item 3, do Decreto Estadual nº 55.938/2010, com a redação que lhe foi dada pelo
Decreto Estadual nº 57.159/2011, na hipótese da configuração de trabalho em caráter não
eventual por pessoas físicas, com relação de subordinação ou dependência, quando a
CONTRATADA for sociedade cooperativa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta
do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos
previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas noAnexo IV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o
exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema
Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no endereço
www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas – CEIS”, no endereço https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta.

PARÁGRAFO SEGUNDO
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes
às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais,

http://www.esancoes.sp.gov.br/
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ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO
A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude

ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de
instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº
12.846/ 2013 e do Decreto Estadual nº 67.301/2022, sem prejuízo da aplicação das sanções
administrativas previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

A garantia de execução contratual, quando exigida pelo CONTRATANTE em
decorrência da celebração do contrato, deverá obedecer às normas previstas no Edital
indicado no preâmbulo deste instrumento.

GARANTIA. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, a
licitante vencedora deverá prestar garantia de execução correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor da contratação.
A não prestação da garantia de execução equivale à recusa injustificada para a assinatura do
contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando a
licitante vencedora às sanções previstas neste Edital e demais normas pertinentes.
MODALIDADES. A licitante vencedora poderá optar por uma das seguintes modalidades de
garantia:
Dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor
da Unidade Compradora no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção monetária
do valor depositado.
Títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério competente.
Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a
renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item 13.3 do Edital. Caso tal cobertura não conste expressamente da
apólice, a licitante vencedora poderá apresentar declaração firmada pela seguradora
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emitente afirmando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de
todos os eventos indicados no item 13.3 do Edital.
COBERTURA. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida,
o pagamento de:
- prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;
- prejuízos diretos causados à Unidade Compradora decorrentes de culpa ou dolo da
contratada durante a execução do objeto do contrato;
- multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Unidade Compradora à contratada; e

- obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas pela
contratada, quando couber.
Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as
seguintes:
- Caso fortuito ou força maior;
- Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos imputáveis
exclusivamente à Unidade Compradora;
- Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou regulamentar.
VALIDADE DA GARANTIA. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade
escolhida, deverá abranger um período mínimo de três meses após o término da vigência
contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a
sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado pela Unidade Compradora após expirada
a vigência do contrato ou a validade da garantia;
READEQUAÇÃO. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de
execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia
for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a contratada
deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
data em que for notificada pela Unidade Compradora para fazê-lo.
EXTINÇÃO. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com
a devolução da apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pela Unidade
Compradora para que a contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica ajustado, ainda, que:
I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele
estivessem transcritos:
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a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.
b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

II. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 10.520/2002 e
disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal
nº 8.666/1993, da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
princípios gerais dos contratos.
III. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São
Paulo.
E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em
01 (uma) via, que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai

por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também
pelas testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, de de20XX.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

(nome e CPF) (nome e CPF)
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